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Processo 1/380312011
AI/lo de Infraç{Íc'"ll1o 1120/ /11371-5

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÀRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
la CÂMARA

RESOLUÇÃON° $J1 /2012
199 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 22.06.2012
PROCESSO DE RECURSO N° 1/3803/2011
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/2011.11371-5
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA.FOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATOR: CONS. FRA.NCISCü JOSÉ DE ()LTVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM COBERTURA DOCUMENTAL. A imlUudade que
goza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos protege
apenas o serviço postal "stricto sensu", não alcança os 3erviços
de transporte de l11.:rcadorias. Auto de Infração lavradü com
base nü parecer 34/99 d;1 PGE. Cünnnnada a decisão
procedente prüferida em P instância. Art. Infringido: 140 e
829 ambos do Decreto 24.5ó9/97. Pemllid:lde: Arl 113, III,
"a", da Lei 12.670/97, com nova redação conferida pela Lei
13.418/03. Recurso Voluntário Conhecido e não Provido.
Rejeitada preliminar de Nulidade. Decisãü Unânime e em
consonância com o Parecer da Consultoria Tributária, aprovado
pelo representante da PrLlcuradül'ia Geral do Estado .

RELATÓRIO

Versa o presente Auio Je InfraçãLl sobre transporte de mercadorias sem cobertlu'a doclUnental ,
no montante de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).

O autumlte aponta como infringido o artigü 140 do Decrelo 24.569/97 e sugere cümo
penalidade a impüsta no arL 123, inciso III, alínea "a " da Lei 1:2.670/96, alterada pela Lei
13.418/03.
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Processo 1/3803/2011
Aulo de IIlfi",1Çtí,~1/°2/201111371-5

hlstmem ü presente prucessü com üs seguintes düCLUllentus: Certifica.:1ü de Guarda de
Mercadm1as no 741/2011 (fls. 03); Relaçãü de mercaJ':)fias (fls. 04), Pesquisa valor das
mercadurias (fls. 05 a 07).

Demonslrativu do Créditü Tribuláriü: ICMS: R$ 175,10 e Multa: R$ 309,00

Tempestivamente a auluada apresentou defesa, a qual repousa às fls. 11 a 16 dos autos.

(I Julgador Singular, diante da análi&e das peças prücessnais decidiu pela Procedência da
autuaçãu, conforme fls. 19 a 22 dos autos.

Incunfounada cüm a decisãü singular, a autuada interpõe Reclll"so Vüluntário (fls.:25 a 31),
alegando os seguintes argumentos:

Que a ECT £)i criada para explorar e executar atividade em n.:Hlleda União, pür outorga (e não
aulOlização, pennissãü üu cüncessJo) dos serviços post3is em todo o te11'itórionacional.

Que o serviç0 postal está definidü em Lei C.:H110"recebimento, expediç'ãü, transpürk e entrega
de ol~etüs de conespundências, valores e encürnendas, sendü a entrega dos produtos supra
citadüs e o recebimento düs valüres uma mera fase para J consecução das finalidades
constilucionais da Empresa Brasileira de Correios e TeJégrafüs, fase esta executada, tmnbém
através dos conlralüs ou convêniüs (artigü 18 do Decretü-Lei 509/69)".

Que a ECT não atua nLl campü de prestaçãü de serVIços, pura e simplesmente, mas sim a
execução de SeIviç.:. Püstal, inerente à própria Uniã.:" tendo suas atividades Ulll cm'áter
eminentemente sücial.

Que o transporte de encomendas efettwdo pela ECT em veículü próprio ou p.)l' ela lücados ou
arrendadüs não representa, portanto um "seIviço de transportes", mas apenas um "transpüIie",
sendo este o elo enlre o recebimento e a entrega düs objetos postais.

Que a autuada não é trmlsportadüra e nem de transpLlrtes são os seus seIviços, Gonsistindo a
movimentação diuturna da cmga postal exclusivamente o meio pelo qual seus fins são
alcançados: a elltTega de objetüs de cürrespondê.nci~1a seus destinatários.

Que ü tnmsporte de .:,l~elüs de cLlrrespündência entre ülIlrüs, a enc.ümenda- ::lli.T ~ 3° da Lei
6.538/78, constitui Serviç"ü Poslal, e comü tal gLlza de imunidade nos termüs do 31'1.1:2do
Decreto-Lei 509/69.

A autuada, na execução dü seIviçü pLlstal, encmllra-se füra dü Gampo de incidência do ICMS,
não püdendü ser considerada cLlntribuinle por ausência do fato gerador.

A Cünsultoria Tribut~ÍIia emil-iu ü pal'ecer de n° 141/:201:2opinando pela cOllfim1açãü da decisão
singular, o qml foi referendadü pela Procuradoria Geral dü E3tadü, COnfüITllefls. 36 a 40 düs
autos.

E o relatót1o.
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VOTO DO RELATOR

(I lançamento tributário materializado 110 Auto de Infraç~ão se reporta ao transpo11e de
mercadoria3 desacompanhado por docmnento fiscal, no m(I111:.:111tede R$ 1.030,00 (um mil e
trinta reais).

A prüpósitü de t(,das as quesi0es suscitadas pela auluad::l, a maté.ria foi objeto de consulta do Sr.
Secretário da Fazenda deste Estado à Prücuradoria fjscal, que deu origem aü Parecer de número
34/97, onde restou legahllenh~ demonstrado que:

" ...Ressalvada a inviolabilidade do sigilo da
conespondên-:Ía,e pOliantü do serviço postal "Stricto
Sensu", por fürç~ad0 in-:Ísü XII, artig0 5° da Constituição
Federal, aos agentes fiscais, 110 exercício de suas
atividades, cümpete adotar tüdüs üs prücedimentos
indispensáveis á cünstituiçãü do (~réditü tlibutário, ainda
que o sujeitü passivü da obrigação seja uma empresa
pública ."

Esclarece ainda o representante da Procuradol'Í3 Geral do Esta(1L" nü prefalado Parecer o
seguinte:

" ....Vê-se então que qualquer plest£1dor de serviç\) de
transporte respünde, em princípio, pela hipótese de
incidência do impostü (lue realiza na qualidade de
contribuinte. Contudo, na qualidade de responsável,
poderá vir a responder também pelü pagamento do
imposto (~uja hipótese de incidência seja promüver a
circulação de mercadori3 desacompanhada de documento
fiscal ou sendo este inidône0. E ü caS0 dos Coneios.
Caso se configure a situaç~ão descrita a-:Íma a essa
Empresa Pública pock-rá ser atribuída à condição de
responsável pelo pagamentü dü ICMS cujo dever jurídico
era originalmente do contribuinte."

Diante do Parecer rclro mencionad0, não resta dúvida que a imuni.:1ade redproca não alcança as
prestações de serviç:os de transportes realizadas pelos COlTeiüs, apenas o serviç~o postal
propriamente dito.

Destarte, entendü, à luz do P;:u"ecermencionado, que a EBCT reali:::a serviçü de tnmspül1e de
mercadorias, .::onfol'lne o que dispõe o 3l"tigo 14 da L:i 1'2.670/96, ('úmo também está sujeita a
regra do a1'1.16,inciso 11, alínea "c" da mesma Lei.

No tocante ao mérito do pl\)CeSSo,indis(~utíve1é a prática da infração, uma vez que o m1:igo140
do RICMS, aü estabelecer que:

Art. 140. O tTansportadür nãü poderá aceitar
despacho ou êfetuar o transpürte de mercadOlia ou
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bem que não estejellll acompanhados dos
documentos fiscais próprios.

No ~aso em exame, foi devidamente cunstatado llue a mercadoria em descrita no CGM nO
741/2üll, enCOnlTaV;j-Senas dependências da autuada, sem a devida c()bertlu'a documental.

Desse modo, restou c,aracterizada a irregularidade fiscal das mercadorias, a teu!' do mi. 829 do
Decreto n° 24.569/97, ;n vel'bis:

"Arl. 829. Entende-se pül' mercadü!'ia em situação
fiscal irregular aquela que, depositada ou em
trânsito for encontTada desacompanhada de
documentaç~ão fiscal própria ou acobe11e o trânsito
de mercadoria para contribuinte não identificado ou
excluído do CGF ou ainda, sendo esta inidônea, na
f01111a do atiigo 131".

Dessa fonna, a infração está plenamente caracterizaeb nos autL1s,não havendo nenhuma dúvida
quanto à definição da base de dkulo du imposlo, pois a atuaçãu deu-se com base na
discriminação de (~':)l1teúdo- fls. 03 d,::,s autos e diante dü P;;u'ecer mencionado, türna-se
cristalino o não cabimento da nulidade mgllida pela l\~Cü1Tente.

Desla £)l111a,fica a infratora sujeita à penalidade eslabelec.Ída no m1igo 123, inciso TIl, alínea
"a" da lei 12.670/96, com a nova redação da lei 13.418/03.

Isto posto, Vütü no sentido de que seja ü Recursü voluntflrio cünhecido e não providü, pm3 que
se confirme a decisão condenat6riil prüferida pela Instânc.Ía monocrática,cünsoante .) Parecer da
Consultoria Tributária, adotad0 pela douta ProcuradÜl'Ía Ger~11d0 Estad.).

Demonstrativo do Crédito Tributário:

BASE DE CÁLCULO R$
ICMS R$
NnJLTA R$
TOTAL R$

1.030,00
175,10
309,00
484,10
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DECISÃO

Vistüs, Relatadüs e Discutidüs üs presentes autüs, em que é reCOlTente EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA.FOS e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA.

A 1r. Câmara de Julgamento do Cünse1ho de Recursos TIibutários resülve, pür un:mill1idade de
votos, conhecer do Recurso Vüluntário, e afastar;:) preliminar de nulidade nele suscitada. No
ll1érÍlü, também P0l' Wlilllill1idadede votos, resolve negar prüvill1entü ao reclU'SOinterposto, pma
confirmar a decisão êOlltlell"tó,.;a proferida em 111 Instância, nos tenl1üSdo voto do Cünselheiro
Relatür e de acür~kl com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da
PrvcuradorÍa Geral do Estado. Ausente ü Cünselheirü José Gonçalves Feitosa.

SALA DAS SESSÕES DA 1:1 CMf..t\RA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTi<\RIOS, em Fürtalez3, aos 10 de julho de 1012.

de Sousa

Pedrü Eleutério Albuquerque
CONSELHEIRO
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